
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article : JAI - Artigo 15.º, n.1
 Proposition d’amendement au protocole:

Déposée par Monsieur : Luís Queiró

Qualité : Suppléant

1. A cooperação judiciária em matéria penal na União assenta no princípio do reconhecimento

mútuo das sentenças e decisões judiciais e inclui a aproximação das legislações nacionais nos

domínios a que se referem os artigos [16.º] e [17.º] e a facilitar outras formas de cooperação

entre os ministérios e as autoridades judiciárias ou outras equivalentes dos Estados-Membros

no âmbito da investigação e do exercício da acção penal, bem como da execução de decisões.

.

Explication éventuelle :

Parece mais adequado do ponto de vista sistemático incluir neste n.º 1 o 3.º travessão do n.2 deste
artigo.


